PARECER  N°   2143,  DE  2007

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei nº 342, de 2007.

De autoria do Deputado José Bruno, o Projeto de lei n° 342, de 2007, tem o objetivo de obrigar as fábricas de produtos derivados de tabaco a construir e manter em pleno funcionamento hospitais destinados a pacientes portadores de doença causadas pelo uso de produtos derivados do tabaco.

De acordo com o artigo 148, parágrafo único, item 3 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 26ª a 30ª Sessões Ordinárias, de 24/04 a 02/05/07, não tendo recebido emendas nem substitutivos.

A presente proposta passou a tramitar em regime de urgência, após a aprovação do requerimento de fls. 09. 

Na seqüência do processo legislativo, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo este Deputado designado Relator Especial para emitir parecer em substituição ao daquele órgão técnico, quanto ao aspecto legal, constitucional e jurídico.

Procedendo ao exame do projeto, verificamos que o mesmo pretende obrigar as fábricas de produtos derivados de tabaco a construir e manter em pleno funcionamento hospitais destinados a pacientes portadores de doenças causadas pelo uso de produtos derivados de tabaco.

Cumpre-nos afirmar que o projeto, no tocante à referida obrigação imposta às fabricas de produtos derivados de tabaco, fere o disposto no artigo 174, da Constituição Federal que atribui ao Estado, como agente normativo e regulador da atividade econômica, entre outras funções a de planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

Devemos ressaltar, ainda, que a Lei Federal 9.782/99 que criou a ANVISA determina, em seu artigo 6°, que a Agência tem por finalidade institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária.

Assim sendo, havendo óbice de natureza constitucional à tramitação da presente propositura, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei n.º 342, de 2007.

a) Roque Barbiere - Relator Especial

